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DECRETO N° 8036, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 34.100,00. 

O Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1°De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°.539211 de 7 de dezembro de 2011, é aberto Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 34.100,00, destinado ao Reforço das Seguintes dotações 
orçamentárias: 
Orgão 	 04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade 	 01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Função 	 04 - Administração 
Subfunção 122 - Administração Geral 
Programa. 0232 - ADMIN.SISTEMA GOVERNAMENTAL 
Atividade 	 2.205 - REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E DIREITOS DOS 
SERVIDORES 
Categoria...3.1.90.08 / 095 - 0001 - Outros Benefícios 
Assistenciais 	 3.000,00 

Orgão 	 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade 	 01 - FMS - RECURSOS PRÓPRIOS 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 301 - Atenção Básica 
Programa. 0301 - ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
Atividade 	 2.206 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.30 / 722 - 0040 - Material de Consumo 	 1.100,00 
Programa. 0304 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Atividade 	 2.206 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
Categoria...3.3.90.32 / 740 - 0040 - Material, Bem ou Serviço 
Para Dist. Gratuita 	 30.000,00 

Total Suplementação: 	 34.100,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Art. 2° Servirá(âo) de recurso(s) para cobertura do Crédito 
Suplementar aberto pelo Artigo 1° a redução da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 
Orgão 	 04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade 	 01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Função 	 28 - Encargos Especiais 
Subfunção 846 - Outros Encargos Especiais 
Programa. 0232 - ADMIN.SISTEMA GOVERNAMENTAL 
O.Especial... 0.006 - SENTENÇAS JUDICIAIS 
Categoria...3.3.90.91 / 125 - 0001 - Sentencas Judiciais 	 3.000,00 

Orgão 	 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade 	 01 - FMS - RECURSOS PRÓPRIOS 
Função 	 10 - Saúde 
Subfunção 301 - Atenção Básica 
Programa. 0303 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Projeto... 1.237 - IMPLANTAÇÃO DE COMPLEXO HOSPITALAR DO TRABALHO 
Categoria...4.4.90.51 1 741 - 0040 - Obras e Instalações 	 31.100,00 

Total Anulação: 
	 34.100,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA 
GONÇALVES, aos vinte e sete dias do mês de novembro de dois 

E BENTO 
oze. 

Registre-se e Publique-se. 

Simone Azevedo Dias 
Procuradora-Geral do Município 

ROBERTO L NELLI 
Prefeito 	ipal 

Registrado (a) s fls.  el-9  
e publicado (a) 
Em A.  / 4 1222j2(2_ 
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